PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTO PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18, DE 2024
De autoria do Deputado Major Mecca, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer nova redação à Lei Complementar nº 892, de 31 de janeiro de 2001.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 46ª a 50ª Sessões Ordinárias (de 16 a 22/04/2024), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto tem por finalidade excluir do texto legal original a exigência de apresentação do resultado da avaliação de desempenho para: (i) Promoção por antiguidade ou por concurso para graduação de Cabo PM; (ii) Convocação por antiguidade ou por concurso para frequentar o Curso de Formação de Sargentos; e (iii) Convocação por antiguidade ou por concurso para frequentar o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos. Portanto, a desvinculação de apresentação de avaliação de desempenho para as promoções das Praças da Polícia Militar faz-se necessária para uma correta proposição de critérios objetivos que dependem tão somente da abnegação do interessado para fluir dentro da carreira.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei Complementar nº 18, de 2024.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOPES

Relator
